
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 6ª REGIÃO

Seção de Compras
 

RESUMO

 
 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO UASG 090059 

UNIDADE SOLICITANTE
 Coordenadoria de Segurança, Inteligência e Transportes (caixa de acervo administrativo)
 
JUSTIFICATIVA/NECESSIDADE item 2 do TR 1768119 e ETP 1768081
 
OBJETO
O objeto da presente contratação é a locação de imóvel/espaço para eventos, por inexigibilidade de licitação, com fundamento
no caput do art. 74 da Lei nº 14.133/2021, destinada à realização da solenidade de posse da nova diretoria do Tribunal
Regional Federal da 6ª Região – biênio 2026-2028, a ocorrer em 20/08/2026, na cidade de Belo Horizonte/MG, conforme
Termo de Referência 1768119 e abaixo: 
 
Evento: Realização da solenidade de posse da nova diretoria do TRF6 para o biênio 2026- 2028.
Data: 19/08/2026 (quarta-feira) – Montagem. Horário: das 08h às 21h
Data: 20/08/2026 (quinta-feira) – Realização da Solenidade e Desmontagem. Horário: das 08h às 00h (meia-noite
Local de Realização: Cine Theatro Brasil Vallourec (Grande Theatro Unimed-BH e Terraço Brasil – 7º andar). Praça Sete de
Setembro, s/nº, Centro, Belo Horizonte/MG
Descrição serviços: 
a) Serviços de limpeza: manutenção contínua das áreas comuns, banheiros, bastidores e salões antes, durante e após o
encerramento da solenidade; 
b) Serviços de segurança: equipe dimensionada para controle de acessos, circulação interna e segurança preventiva do público
e das instalações; 
c) Serviços de brigadistas: conforme especificações contidas no item 4.1.8; 
d) Serviços de ascensoristas: operadores qualificados para o controle e funcionamento dos elevadores que dão acesso aos
ambientes do evento.
 
Valor unitário: 
Montagem: dia 19/08 - R$ 2.900,00 
Realização evento: dia 20/08 - R$ 31.500,00 (Terraço Brasil e Grande Theatro) Desmontagem: Imediatamente após o evento
Serviços de Limpeza, Segurança, brigadistas e ascensoristas: R$ 3.720,00 
Total: R$ 38.120,00, com desconto: R$ 35.220,00
*Quantitativos e especificações constantes da proposta 1743998
 
- Valor total da contratação: R$ 35.220,00  (trinta e cinco mil e duzentos e vinte reais ).
 
CONTRATADA:
ASSOCIACAO CINE THEATRO BRASIL - CNPJ 09.207.902/0001-78.
 
FUNDAMENTO LEGAL
Art. 74, caput, da Lei 14.133/2021.
 
INFORMAÇÕES ADCIONAIS
 
1- A licitação é inexigível, tendo em vista a impossibilidade fática de competição, cabendo registrar a notória especialização
do profissional demostrada nos documentos 1768117 e proposta 1743998.

 



 
Débora Klein
Seção de Compras - SECOM
 

 

Documento assinado eletronicamente por Debora Klein do Carmo Coimbra, Técnico Judiciário, em
03/06/2026, às 15:44, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.trf6.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1793625 e o código
CRC E6890B7E.
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2- A fim de cumprir o § 4º do art. 23 da Lei 14.133/21 foi apresentada justificativa, conforme se verifica nos itens 3
(parâmetros de pesquisa utilizados) e 5 (Análise crítica dos preços estimados) da Inf. Conclusiva - Valor Estimado da
Contratação conforme id. 1768117.
 
3- Os presentes autos deverão ser submetidos à SECOF para ratificação da inexigibilidade de licitação, em cumprimento
ao art. 71 inciso IV , 4º da Lei 14.133/2021.
 
 
LINKS
 
- Classificação da Despesa 1781253
- Mapa de Riscos 1765402
- Mapa comparativo de preços 1768115
- Informação Conclusiva - valor estimado da contratação 1768117
- Autorização da contratação  1780422
- Proposta 1743998 / Validade: 17/06/2026 1768167
- SICAF E-mail - Solicitação de cadastro 1786968
- Habilitação empresa / sócios 1768173 CND: fl 22  01/09/2026 / CRF fl. 28: 04/06/2026 / CNDT fl.23: 15/11/2026 / CADIN
fl. 20 1768173
- Ciência do TR pela empresa 1768161
- Checklist 1768121
 
REMESSA
Nesta data, faço remessa da presente solicitação à   ASJUD, para análise e posterior encaminhamento para despacho de
ratificação da inexigibilidade pela autoridade competente. 
 


